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de Cedofeita, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de
Outubro de 1951, casado, titular do bilhete de identidade n.º 3915913,
com domicílio na Rua do Sul, 72, traseiras, 4450-000 Matosinhos,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à
integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, praticado em 19 de Dezembro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz em 4 de Abril de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas e ainda o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3 do referido diploma legal.

11 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
O Oficial de Justiça, Jaime Correia.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 6076/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 71/02.5GDMTS, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Manuel Alberto Oliveira Santos, filho de
Constantino da Silva Santos e de Alzira Lucinda de Oliveira, natural
de Matosinhos, Leça do Balio, Matosinhos, nascido em 3 de Abril
de 1966, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9719917, com
domicílio na Rua do Monte Grande, 48, 4465-702 Leça do Balio,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado,
previsto e punido pelos artigos 203, 204.º, n.º 1, alínea a), com
referência ao artigo 202.º, alínea a), todos do Código Penal, praticado
em 27 de Janeiro de 2002, por despacho de 13 de Abril de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6 do Código de processo Penal, por prestação de termo de
identidade e residência.

18 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. — A
Oficial de Justiça, Lurdes Fidalgo.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 6077/2005 — AP. — A Dr.ª
Fernanda Manuela Amaral, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 563/
02.6GBMTS, pendente neste Tribunal, contra o arguido Jorge Manuel
Pinto Teixeira, filho de Joaquim Fernando Teixeira e de Clara Pinto
Coelho, natural do Porto, Massarelos, Porto, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 17 de Fevereiro de 1961, divorciado, titular
do bilhete de identidade n.º 7536228, com domicílio na Rua das Artes,
58, rés-do-chão, direito, 4000-000 Porto, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 24 de Janeiro de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz em 6 de Abril de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios

jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

8 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Fernanda Manuela
Amaral. — O Oficial de Justiça, António Matos.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 6078/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Carla Marques Pinto, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1290/00.4TAMTS,
pendente neste Tribunal, contra a arguida Ana Paula de Sousa Pereira
Lopes Nunes, filha de Aníbal Afonso Lopes e de Maria Aida de Sousa
Pereira Lopes, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascida
em 17 de Março de 1965, titular do bilhete de identidade
n.º 7519262, com domicílio na Rua das Moutadas, 222, Gulpilhares,
4405-000 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusada da prática de
um crime de abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo
artigo 24.º, n.os 1 e 4 do Decreto-Lei n.º 20-A/90 e Decreto-Lei
n.º 394/93, de 24 de Novembro, praticado em Novembro de 1997,
e de um crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo
artigo 105.º, n.os 1 e 5 da Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho, praticado
em Novembro de 1997 foi a mesma declarada contumaz em 7 de
Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas e ainda o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

8 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Carla Marques
Pinto. — O Oficial de Justiça, Augusto Furtado.

Aviso de contumácia n.º 6079/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Carla Marques Pinto, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Matosinhos, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1290/00.4TAMTS,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Carlos Edgar de Sousa
Pereira Lopes, filho de Aníbal Afonso Lopes e de Maria Aida de
Sousa Pereira Lopes, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 19 de Junho de 1966, titular do bilhete de identidade
n.º 7519258, com domicílio na Rua das Moutadas, 222, Gulpilhares,
4405-000 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de
um crime de abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo
artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/93, de
24 de Novembro, praticado em Novembro de 1997 e de um crime
de abuso de confiança, previsto e punido pelo artigo 105.º, n.os 1 e
5 da Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho, praticado em Novembro de
1997, foi o mesmo declarado contumaz em 7 de Abril de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas e ainda o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3 do referido diploma legal.

8 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Carla Marques
Pinto. — O Oficial de Justiça, Augusto Furtado.


